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AO FINALIZAR ESSA CAPACITAÇÃO, O PARTICIPANTE 
DEVERÁ SER CAPAZ DE:

• Compreender o processo de Decretação de Situação Anormal;
• Compreender a classificação dos níveis de desastre;
• Diferenciar Situação de Emergência e Estado de Calamidade

de Pública;
• Compreender o processo de reconhecimento de situação

anormal.

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



DEFESA CIVIL
Conjunto de ações de prevenção, mitigação,
preparação, resposta e recuperação destinadas
a evitar desastres e minimizar seus impactos
sobre a população e a promover o retorno à
normalidade social, econômica ou ambiental.

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL



GESTÃO DE RISCO DE DESASTRES:
medidas preventivas destinadas à
redução de riscos de desastres, suas
consequências e à instalação de novos
riscos.

GESTÃO DE DESASTRES:
compreende o planejamento, a
coordenação e a execução das ações
de resposta e de recuperação.

AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL



Preparar os órgãos do Sistema
Nacional de Defesa Civil, no
município, e a comunidade,
para garantir uma resposta
adequada aos desastres e
minimizar os danos e prejuízos
consequentes.

Elaboração de planos
específicos onde é estabelecido
o que fazer,
quem faz, como fazer, e quando
deve ser feito (PLANCON).

AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL



Com o plano de contingência
pronto e operacionalizado
(simulados ou real), cada
agente saberá o que fazer,
quando fazer, como e com
quais recursos irão atuar no
momento do desastre.

AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL



As ações devem ocorrer de
forma integrada, com a
participação de todos os
servidores/agentes visando
proporcionar uma resposta
efetiva às áreas afetadas e
garantir o retorno à
normalidade o mais breve
possível.

DESASTRE



DECRETO Nº 12.652, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025.
Art. 3º - São diretrizes do PNPDEC:
[...]
V - atuação interfederativa, intersetorial,
transversal, articulada e sistêmica nas ações de
proteção e defesa civil, com a incorporação das
agendas de gestão de riscos e de desastres no
âmbito das políticas públicas setoriais e da
adaptação às mudanças do clima.

Princípios, diretrizes e os objetivos do
PNPDEC



Princípios, diretrizes e os objetivos do
PNPDEC



Levantamento de danos e prejuízos:

É importante que cada Agência/Secretaria envolvida utilize suas
competências para ir a campo e coletar informações detalhadas sobre
os danos humanos, materiais, ambientais, além de prejuízos
econômicos tanto públicos quanto privados.

Esse processo é fundamental para entender o impacto completo do
evento e tomar decisões sobre as medidas necessárias de
recuperação e apoio às comunidades afetadas.

DESASTRE



Compilação de dados / Caracterização do Desastre/ 
Parecer Técnico:

Compete à COMPDEC, além de suas atribuições rotineiras, registrar o

desastre no sistema S2iD e elaborar um parecer técnico* após receber

os relatórios emitidos pelas Agências/Secretarias responsáveis pela

coleta de dados. Este parecer deve detalhar os impactos e o nível do

desastre, e recomendar ao chefe do executivo a declaração ou não de

situação anormal, assim como sua caracterização, seja como Situação

de Emergência (SE) ou Estado de Calamidade Pública (ECP).
* inciso IV do artigo 9º - Port. MDR nº 260/2022 e artigo 24 do decreto estadual nº 5696-R de maio de 2024.

DESASTRE



Parecer Técnico



Parecer Técnico

Decreto Nº 5696-R, DE 06 DE MAIO DE 2024

[...]

Art. 24. O processo para declaração da

situação anormal, deverá ser instruído com

parecer do órgão de proteção e defesa civil.

Parágrafo único. O órgão de proteção e defesa

civil deverá fazer a avaliação do cenário,

emitindo um parecer que relata os efeitos do

desastre no Município e a necessidade de

declaração, baseado nos critérios

estabelecidos na legislação federal vigente.



ATENÇÃO
Acórdão 
2512/2012

TCU – 1ª Câmara

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



A ordem social for afetada devido a alteração da normalidade em
virtude de desastre, a depender da sua intensidade, dos danos e
prejuízos causados (Infraestrutura, Serviços Públicos, Atividades
Econômicas, Bem-estar da População).

QUANDO?

Objetiva garantir as condições legais necessárias para responder,
reabilitar e reconstruir as áreas afetadas, com o devido amparo
jurídico.

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL

Necessidade de adoção de medidas administrativas excepcionais no
território afetado, que permita o atendimento às necessidades
temporárias de excepcional interesse público.



• Crédito extraordinário

• Empréstimo compulsório

• Imposto territorial rural

• Prazos processuais

• Lei de responsabilidade fiscal

• Licenciamento ambiental

• FGTS

• Cometimento de Crimes em Situação

Emergencial

IMPLICAÇÕES JURÍDICAS

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL

• Benefícios agrícolas

• ICMS

• Poder de polícia

• Requisição Administrativa

• Desapropriação

• Responsabilidade Civil do Estado

• Dispensa de licitação – inc. VIII

do art. 75 da lei 14.133/2021

• Recursos financeiros (Fed./Est.)



TIPOS DE DECRETAÇÃO

2 - Estado de Calamidade Pública (ECP): situação anormal provocada por desastre
causadora de danos e prejuízos que implicam o comprometimento substancial da
capacidade de resposta do poder público do ente atingido, de tal forma que a
situação somente pode ser superada com o auxílio dos demais entes da Federação
(Lei Federal nº 12.608/2012).

1 - Situação de Emergência (SE): situação anormal provocada por desastre causadora
de danos e prejuízos que implicam o comprometimento parcial da capacidade de
resposta do poder público do ente atingido e da qual decorre a necessidade de
recursos complementares dos demais entes da Federação para o enfrentamento da
situação (Lei Federal nº 12.608/2012).

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



CARACTERIZAÇÃO 

O que definirá o tipo de decretação como sendo
Situação de Emergência ou Estado de Calamidade
Pública será a caracterização da intensidade do
desastre (nível I, II ou III).

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



Intensidade dos Desastres - Portaria MDR nº 260/2022  

Desastres de Nível I ou de pequena intensidade: aqueles em que a situação de
normalidade pode ser restabelecida com os recursos mobilizados a nível local, por
meio do emprego de medidas administrativas excepcionais previstas na ordem jurídica.

Desastres de Nível II ou de média intensidade: aqueles em que a situação de normalidade
precisa ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível local e complementados
com o aporte de recursos do estado, da União ou de ambos os entes federativos.

Desastres de Nível III ou de grande intensidade: aqueles em que se verifica
comprometimento do funcionamento das instituições públicas locais ou regionais,
impondo‐se a mobilização e a ação coordenada das três esferas de atuação do Sistema
Nacional de Proteção e Defesa Civil, e, eventualmente de ajuda internacional, para o
restabelecimento da situação de normalidade.

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



Caracterização – Portaria MDR nº 260/2022 

Decretação de Estado de Calamidade Pública (ECP):
quando a intensidade do desastre for classificada como
nível III.

Decretação de Situação de Emergência (SE):
quando a intensidade do desastre for classificada como
nível I ou II.

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



SE

ECP

Nível I - desastres de pequena intensidade 

Nível II - desastres de média intensidade (expressivos) 

Nível III - desastres de grande intensidade ( vultosos)

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



COMPETÊNCIA PARA DECRETAÇÃO
A Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública será

declarada mediante Decreto do Prefeito Municipal ou do Governador

do Estado/DF, quando caracterizado o desastre e for necessário

estabelecer uma situação jurídica especial, que permita o

atendimento às necessidades temporárias de excepcional interesse

público, voltadas às ações de resposta e reabilitação dos cenários

atingidos pelos desastres.

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



COMPETÊNCIA PARA DECRETAÇÃO

1) Desastre restrito apenas à área do Município ou do DF: Governador

do DF ou Prefeito Municipal.

2) Desastres resultantes do mesmo evento adverso e que atingirem

mais de um município concomitantemente ou quando um

município estiver com sua capacidade administrativa prejudicada

pelo evento adverso: Governador do Estado.

DECRETAÇAO DE SITUAÇÃO ANORMAL



DECRETO



90 ou 180 DIAS?

Por tempo 

indeterminado?

E se a situação perdurar 

por mais tempo que a 

validade do decreto?

Validade do Decreto



Art. 7º Nos casos não disciplinados em norma específica, o prazo de vigência do

reconhecimento da situação de anormalidade decorrente de desastres é de até 180 (cento e

oitenta) dias, a contar da data de publicação do decreto.

§ 1º Findo o prazo mencionado no caput, o ente federado poderá declarar novamente

a situação de anormalidade e solicitar novo reconhecimento federal, mediante a

apresentação de novos elementos que comprovem a permanência dos efeitos do desastre

original sobre a região afetada.

§ 3º. Nos casos em que o decreto oriundo do ente federado estabelecer prazo inferior a 180

(cento e oitenta) dias, o reconhecimento federal considerará o prazo que estiver expresso

naquele decreto.

(Portaria nº 260/2022/MDR)

Fundamentação Legal



90 ou 180 DIAS?

Por tempo indeterminado?

E se a situação perdurar por 

mais tempo que a validade 

do decreto?

Máximo de 
180 dias

Decreta
novamente

Validade do Decreto



Reconhecimento Federal – Portaria MDR nº 260 de 02 de
fevereiro de 2022 alterada pela Portaria MDR nº 3646 de 20 de
dezembro de 2022.

RECONHECIMENTO DO

Reconhecimento Estadual – Decreto nº 5696-R de 06 de
maio de 2024.
Artigo 33 - O processo de reconhecimento da situação anormal
será regido por normatização federal vigente e, no que esta for
omissa, por Portaria do Comando-Geral do CBMES.

RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO ANORMAL



Objetivo: 
Art. 35. O reconhecimento da situação anormal possibilitará o

auxílio do Estado de forma complementar às ações de proteção

e defesa civil desenvolvidas pelo Município em SE ou ECP.

Mais precisamente, ações de resposta e de recuperação em

áreas atingidas por desastres.

RECONHECIMENTO ESTADUAL



Objetivo:
Adoção de medidas administrativas excepcionais por parte

Sistema Federal de Proteção e Defesa Civil e o atendimento de

requisito previsto em lei para realização de transferências de

recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito

Federal e Municípios para a execução de ações de resposta e de

recuperação em áreas atingidas por desastres.(Port. MDR nº 260/2022)

RECONHECIMENTO FEDERAL



Não deverá ser encaminhado 

para reconhecimento estadual 

ou federal conf.§1º art. 5º   

Nível II - desastres de média intensidade (expressivos); 
Nível III - desastres de grande intensidade ( vultosos).

Nível I - desastres de pequena 
intensidade. 

RECONHECIMENTO FEDERAL – Portaria MDR 260



DESASTRES SÚBITOS:     
Até 10 (dez) dias da OCORRÊNCIA do desastre.

DESASTRES GRADUAIS:
Até 10 (dez) dias contados da DATA DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO.

Prazos para solicitação do reconhecimento 



DESASTRE: resultado de evento adverso, de origem natural ou
induzido pela ação humana, sobre ecossistemas e populações
vulneráveis que causa significativos danos humanos, materiais ou
ambientais e prejuízos econômicos e sociais. (Lei federal nº 12.608/2012);

DESASTRE SÚBITO: desastre desencadeado por eventos adversos de
início abrupto, resultando em danos imediatos ou de rápida evolução;

DESASTRE GRADUAL: desastre desencadeado por eventos adversos
de agravamento lento e progressivo, resultando em danos crescentes
ao longo do tempo.

CONCEITOS BÁSICOS



• Ofício de Requerimento de reconhecimento federal e estadual (01 para cada ente); 

• Decreto que declara a situação de anormalidade, devidamente publicado em meio 

oficial; 

• FIDE;  

• Parecer Técnico da COMPDEC;

• Relatório Fotográfico no S2iD, podendo ser complementado com arquivo anexo; e 

• Outros documentos (laudos e relatórios) solicitados pela CEPDEC ou Secretaria Nacional 

de Proteção e Defesa Civil para instruir a análise técnica;

• DMATE ?
(Portaria nº 260/2022/MDR)

Documentação Obrigatória para 
Reconhecimento Estadual / Federal



Modelo de Ofício de Requerimento de Reconhecimento Federal



Modelo de Ofício de Requerimento de Reconhecimento Estadual



Modelo de Decreto



Modelo de Parecer Técnico



O reconhecimento é obrigatório?

Não, depende de análise processual

RECONHECIMENTO FEDERAL / ESTADUAL



Art. 30. Caberá à CEPDEC a análise do processo de solicitação de
reconhecimento estadual da situação anormal enviada pelo
Município, com posterior emissão de parecer e remessa ao Governo
do Estado em caso de parecer favorável.

Art. 31. Para a obtenção de parecer favorável é necessário que as
informações constantes no processo demonstrem os danos e
prejuízos decorrentes do desastre.

CRITÉRIOS ESTADUAIS ESPECÍFICOS



• Transferência Obrigatória;

• Garantia Safra;

• Operação Carro Pipa;

• Prioridade no Programa Água Para Todos;

• Bolsa Estiagem;

• Linha de Crédito por meio do Fundo Constitucional de Financiamento do

Nordeste;

• Programa BNDES Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por

Desastres Naturais - BNDES PER;

• Antecipação de benefícios da Previdência Social;

• Liberação de FGTS;

• Redução da alíquota do Imposto sobre Propriedade Rural – ITR;

• Prorrogação dos financiamentos rurais com subsídios.

BENEFÍCIOS DO RECONHECIMENTO FEDERAL



• Transferência Obrigatória 

(FUNPDEC);

• Cartão Reconstrução (SETADES);

• Linhas de Crédito para 

Empréstimos e Financiamentos.

BENEFÍCIOS DO RECONHECIMENTO ESTADUAL



Todo o processo de reconhecimento Estadual e Federal é realizado
por meio do Sistema S2iD;

O ato formal de reconhecimento estadual é a publicação do decreto
estadual de reconhecimento emitido pelo Governo do Estado no
diário oficial do estado;

O ato formal de reconhecimento federal é a publicação da portaria de
reconhecimento emitida pela Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil - MIDR no diário oficial da união.

OBSERVAÇÕES



DÚVIDAS
Art. 25 do Decreto 5696-R. O
órgão municipal de proteção e
defesa civil, em caso de dúvida
na elaboração do processo de
situação anormal, poderá
solicitar o assessoramento da
REPDEC da sua região.

DECRETAÇÃO E RECONHECIMENTO DE 
SITUAÇÃO ANORMAL



SISTEMA INTEGRADO DE 
INFORMAÇÕES SOBRE DESASTRES



Plataforma do Sistema Nacional e Proteção e Defesa Civil que integra diversos

produtos da SEDEC, com o objetivo de qualificar e dar transparência à gestão de

riscos e desastres no Brasil, por meio da informatização de processos e

disponibilização de informações sistematizadas.

S2ID

No S2iD é possível solicitar recursos do governo federal para ações de resposta e

de recuperação, registrar desastres e solicitar reconhecimento federal e estadual.

O sistema conta hoje com mais de 23.596 usuários, distribuídos em 5.225

municípios do país.
Fonte: https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-civil/sistema-integrado-de-informacoes-sobre-desastres em 09/10/2025.

S2ID

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-civil/sistema-integrado-de-informacoes-sobre-desastres


O S2iD em 

números



Há 03 (três) tipos de usuários do S2ID:

• Usuário Municipal;

• Usuário Estadual;

• Usuário Federal.

S2ID



PÁGINA PRINCIPAL DO S2ID



REALIZANDO O REGISTRO - OFÍCIO

APÓS ANEXAR O OFÍCIO, PRENCHER A

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO NO

SISTEMA E ENVIAR PARA A SEDEC

APERTANDO O BOTÃO SOLICITAR

CADASTRO.



SOLICITAR CADASTRO S2ID

OBS: Caso seu cadastro não seja

realizado em dois dias úteis, entre

em contato com a Secretaria

Nacional de Proteção e Defesa

Civil (SEDEC) pelo telefone: (61)

2034-4627.



ATUALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA



MÓDULOS



NOVO REGISTRO
O S2ID possibilita aos municípios registrarem todas as ocorrências de desastres, mesmo

aquelas que não foram graves o suficiente para precisar da homologação pelo estado ou do

reconhecimento federal. É importante que o município registre as ocorrências, visto que o

registro fornece informações essenciais para a atualização constante dos dados do S2ID,

este registro poderá ser feito até 6 meses da situação anormal.



DETALHAMENTO 

DO PROTOCOLO



CONCEITOS BÁSICOS

FIDE: Formulário de Informações do

Desastre, é o primeiro documento a ser

preenchido, pois é requisito para acessar os

demais formulários do sistema.

No FIDE as informações prestadas deverão

ser dos danos e prejuízos.



PREENCHEMENTO DO FIDE

1. IDENTIFICAÇÃO

2. TIPIFICAÇÃO

3. DATA DA OCORRÊNCIA DO DESASTRE

4. ÁREA COM POPULAÇÃO AFETADA

5. CAUSAS E EFEITOS DO DESASTRE

6. DANOS HUMANOS, MATERIAIS OU AMBIENTAIS

7. PREJUÍZOS ECONÔMICOS PÚBLICOS E PRIVADOS

8. INSTITUIÇÃO INFORMANTE



PREENCHEMENTO DO FIDE



1- IDENTIFICAÇÃO

O campo "População (habitantes)" é preenchido automaticamente, de acordo com o

censo demográfico realizado pelo IBGE.

Os valores econômicos podem ser preenchidos com base no ano anterior e podem ser

obtidos com o órgão financeiro respectivo ao local afetado. Estas informações são

importantes para o analista entender melhor a situação do município.



2. TIPIFICAÇÃO

A tipificação adotada para desastres é a

Classificação e Codificação Brasileira de

Desastres (COBRADE), dividida em desastres

naturais e desastres tecnológicos.



CATEGORIAS COBRADE 



3. DATA DA OCORRÊNCIA DO DESASTRE

Para desastres súbitos, a data de ocorrência

corresponde à data do evento que resultou o

desastre, enquanto para desastres graduais a data

de ocorrência coincide com a data da decretação

estadual ou municipal.



A tipificação e data da ocorrência, são os únicos campos que não

podem ser alterados após serem salvos. Isso ocorre pelo fato de

que esses dados compõem o identificador do protocolo que é

gerado ao salvar o formulário.

TIPIFICAÇÃO E DATA



4.1 ÁREA COM POPULAÇÃO AFETADA

Este preenchimento destina-se a demonstra as

regiões afetadas pelo desastre, com objetivo de

criar uma relação entre as áreas e seu tipo de

ocupação.



4.2 SELEÇÃO DAS ÁREAS COM POPULAÇÃO AFETADA
Você deve selecionar as áreas que possuam população afetada pelo desastre, a quantidade

máxima permitida para seleção é de 235 setores



4.3 DESCRIÇÃO DAS ÁREAS/POPULAÇÃO AFETADA

O objetivo dessa seção é fornecer mais detalhes sobre a seleção realizada no mapa, como nomes de

regiões, bairros e ruas.

Uma utilização deste detalhamento seria na avaliação da movimentação da conta vinculada do

trabalhador o FGTS para aqueles residentes nas áreas atingidas pelo desastre.



5. CAUSAS E EFEITOS DO DESASTRE

Nesta seção é necessário descrever especificamente o evento adverso que

provocou o desastre, tanto sua magnitude quanto suas consequências, e

informar suas características (tempo de duração, os milímetros de chuva, a

velocidade do vento, o nível do rio, o período de estiagem, etc).



6. DANOS HUMANOS, MATERIAIS OU AMBIENTAIS



6. 1 DANOS HUMANOS

Ao preencher o campo “Quantidade” ao final de cada linha, o sistema automaticamente

realiza o somatório, indicando o número total de afetados.

Outros afetados pode ser utilizado no caso de existirem pessoas que não se enquadram

exatamente nas outras categorias, mas que foram afetadas diretamente pelo evento.



6.1.1 DESCRIÇÃO

Caso seja indicada a existência de afetados, o campo “6.1.1 Descrição”,

torna-se obrigatório, para que se especifique e adicione outras informações

relativas aos tipos de danos humanos quantificados anteriormente.



6.2 DANOS MATERIAIS 

Nesta seção deve ser informado a quantidade de unidades habitacionais, obras

de infraestrutura pública e instalações públicas (de saúde, ensino, prestadoras de

outros serviços e de uso comunitário) que foram danificadas ou destruídas pelo

desastre.(relatórios que comprovem os danos poderão ser solicitados conforme

Portaria MDR nº 260/2022)



6.2.1 DESCRIÇÃO 

Caso você preencha qualquer uma das linhas com quantidades e/ou valor, o

campo 6.2.1 Descrição passa a ser obrigatório.

Assim, é importante detalhar estas para facilitar o entendimento dos analistas

que irão avaliar a solicitação



6.3 DANOS AMBIENTAIS 

Em caso de resposta positiva, você precisa preencher também a

coluna seguinte, informando a proporção do dano.



7. PREJUÍZOS ECONÔMICOS PÚBLICOS E PRIVADOS



7.PREJUÍZOS ECONÔMICOS PÚBLICOS

Os prejuízos públicos são decorrentes da interrupção ou comprometimento de algum serviço essencial (saúde, educação, segurança, etc.).

É importante lembrar que no campo valor do prejuízo seja informado apenas o valor do prejuízo relacionado ao desastre e não o valor que é

necessário para, por exemplo, restabelecer ou recuperar as vias danificadas, sendo estes preenchidos na tabela de danos materiais.(relatórios

que comprovem os prejuízos)



7.2 PREJUÍZOS ECONÔMICOS PRIVADOS

Neste campo é preciso registrar os prejuízos econômicos, correspondentes aos

setores da economia: agricultura, pecuária, indústria, comércio e

serviços.(relatórios que comprovem os prejuízos)



8. INSTITUIÇÃO INFORMANTE

A última seção do FIDE, gerada automaticamente pelo sistema,

apresenta os dados institucionais do usuário responsável pelo

preenchimento do FIDE, como o cargo, telefone e e-mail.



Logo após salvar o FIDE pela primeira vez, pode-se perceber que, além do número do protocolo ser criado, o sistema passa a

disponibilizar as abas “DMATE”, “Relatório Fotográfico”, “Anexos” e “Modelos de Documentos.

OUTRAS ABAS 



CONCEITOS BÁSICOS

DMATE: Declaração Municipal

de Atuação Emergencial, onde

deverá conter as ações de resposta

realizadas pelo município.



1. CARACTERIZAÇÃO DE SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE PÚBLICA

2. INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE O 

DESASTRE 

3. INFORMAÇÕES SOBRE A CAPACIDADE 

GERENCIAL DO MUNICÍPIO

4. MEDIDAS E AÇÕES EM CURSO

5. INSTITUIÇÃO INFORMANTE 

PREENCHEMENTO A DMATE



DMATE

A DMATE é um formulário desenvolvido com o intuito de coletar informações específicas que possam relacionar o desastre ocorrido no

município com a capacidade municipal de resposta e ações empregadas no âmbito local, considerando as características regionais.



2. INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE O DESASTRE

A segunda seção busca trazer mais informações sobre o tipo de desastre, por

meio de um breve relato do seu histórico, informando se já aconteceram

ocorrências anteriores relacionadas ao mesmo evento e se existem ações de

prevenção.



3. INFORMAÇÕES DA CAPACIDADE GERENCIAL

A terceira seção tem como foco as características do município, que envolvem um

conjunto de questões referentes à capacidade gerencial, especificamente sobre o

planejamento estratégico/tático/operacional do Ente afetado.



4. MEDIDAS E AÇÕES EM CURSO

Na seção 4 da DMATE há três subitens que dizem

respeito às medidas e ações de socorro,

assistência e reabilitação do cenário adotadas pelo

município:

4.1 Mobilização e emprego de recursos humanos e

institucionais;

4.2 Mobilização e emprego de recursos materiais;

4.3 Mobilização e emprego de recursos financeiros;



4.1 RECURSOS HUMANOS E INSTITUCIONAIS

A primeira parte dessa seção contém uma relação de recursos humanos e institucionais que podem ser empregados durante um desastre.

Caso algum recurso humano ou institucional tenha sido mobilizado, deve-se, obrigatoriamente, detalhar estes dados no campo de texto



4.2 MOBILIZAÇÃO E EMPREGO DE RECURSOS MATERIAIS

A segunda parte deverá ser relatado quais foram os recursos materiais empregados. Para todas as respostas positivas, você deve

informar também a quantidade alocada e detalhar no campo de texto.



4.3 MOBILIZAÇÃO E EMPREGO DE RECURSOS FINANCEIROS

Nesta aba o foco está no emprego de recursos financeiros e suas origens, sendo necessário especificar o valor financeiro aplicado e se o

recurso é oriundo do próprio orçamento municipal, de fonte extra orçamentária, de doações, de outras fontes ou, ainda, de mais de um tipo

de fonte.



5. INSTITUIÇÃO INFORMANTE 

O último refere-se à identificação da instituição informante, que é preenchida automaticamente pelo sistema, conforme os dados gravados

no cadastro do usuário.



ELABORAR O RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

1.1 IMAGENS DA SITUAÇÃO

1.2 DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO

1.3 LOCAL DA SITUAÇÃO



1.1 IMAGENS DA SITUAÇÃO

Lembre-se que o georreferenciamento da imagem e sua descrição são utilizados como base para a análise de ações posteriores ao

reconhecimento federal, como as ações de restabelecimento e reconstrução. Para cada situação é possível inserir duas imagens clicando no

item Inserir Imagem.



Ao clicar no item Inserir Imagem, uma tela abrirá para que você possa escolher o arquivo da imagem no seu computador. É preciso estar atento

ao tamanho da imagem, que não pode ultrapassar 5MB, conforme determina o sistema, bem como o formato permitido.

1.1 IMAGENS DA SITUAÇÃO



Caso seja necessário inserir mais do que duas imagens, é possível gerar outras situações.

1.1 IMAGENS DA SITUAÇÃO



1.2 DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO

Este campo deve ser utilizado como uma legenda explicativa das imagens inseridas. Você deve

descrever de forma resumida o local onde foram fotografadas as imagens, situação retratada e sua

relação com o desastre.



1.3 LOCAL DA SITUAÇÃO

Neste campo, você deve selecionar o local onde foram registradas as imagens inseridas. Basta clicar

no mapa e ajustar o zoom, para encontrar o ponto desejado.



1.3 LOCAL DA SITUAÇÃO

Sobre a posição desejada, o sistema irá inserir um

marcador azul.

As coordenadas geográficas correspondentes ao

ponto selecionado no mapa serão informadas

automaticamente pelo sistema.

Sempre que inserir uma nova informação,

recomenda-se que você clique no item Salvar

formulário, localizado ao final da página, evitando

assim a perda dos dados já fornecidos



ANEXAR OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Na sequência, o sistema lista outros três documentos, com a opção para que cada um deles seja anexado e

incorporado ao processo. Esses documentos estão detalhados no quadro Reconhecimento Federal



ANEXOS S2ID





FOLHA DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL - FVD

S2ID



FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1. Reconhecimento Federal: Portaria 

260/2022/MDR;

2. Reconhecimento Estadual: Decreto nº 

5696-R de 06 de maio de 2024.

DOCUMENTO REGISTRO RECONHECIMENTO 

ESTADUAL

RECONHECIMENTO 

FEDERAL

FIDE X X X

DMATE/DEATE X X X

Relatório Fotográfico X X X

Ofício X X

Parecer X X

Decreto X X

Lei (COMPDEC) X X 

Laudos Técnicos X

outros documentos X

DOCUMENTAÇÃO/REQUERIMENTO



RECONHECIMENTO

ESTADUAL

RECONHECIMENTO 

FEDERAL

REGISTRO

1. Preenchimento S2ID com arquivos digitais 

(PDF);

3. FVD Estadual (cor azul):

- Devolução para correções: novo reenvio do 

arquivo digital (7 dias);

- Parecer Favorável da CEPDEC : remessa 

ao Governo para publicação do Decreto de 

Reconhecimento Estadual

1. Preenchimento S2ID com arquivos digitais 

(PDF);

2. - Devolução para correções: novo reenvio 

do arquivo digital (7 dias);

- Devolução para correções;

- Favorável: publicação de Portaria do MDR

* Invalidação de Homologação no S2ID

NÃO RECOMENDÁVEL

(SEDEC)

A

B

ANEXAÇÃO

(DECRETO ESTADUAL)

PROCEDIMENTOS DE SOLICITAÇÃO



“O homem não teria alcançado o possível se, 
repetidas vezes, não tivesse tentado o impossível. ” 

(Max Weber)

OBRIGADO!
2º Ten BM Prates – (27)99978-7859

Dep. de Preparação e Resposta


